
PREFEITURA DO XiUNiCiPiO DE .JUNDIAÍ

DECRETO N".29.488. DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

JUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNTCÍPTO DE JUNDIAT,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO uso DE SUAS ATRiBUiçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE
[)EZEN'ABRO DE 2019, ART. 4", l$ 2". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENT.4ÇÃC) ORÇAMENTÁRTA POR EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO PARAATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 1 .193 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

DEC RETA

ART. ]' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.000.000.00 (TRÊS MILHÕES REAIS) N.\(S) DOTAÇÃO(ÓES)

4.01.1o.122.0191.2o10 ACÕES DE CON4BATE À PANDE»]IA E SUAS CONSEOUÊNC[AS - COVIL ]9
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E. \aNTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5086 FNS/MS/ENFRENTANTENTO DA ENTERGENCIA DE SAUDE

RS 2.5o0.00o,00

3.i .91 .13.0o OBRiGACOES PATRONAIS TNTRAORCAMENTARiA
5086 FNS/MS/ENFRENTAVIENTO DA EMERGENCIA DE SAUDt

RS 500.000,00

TOTAL . . . . liS .ooo.ooo.oo

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

[ - RECURSO IND]CADO NO ART. 43, $1', INC]SO ]] DA LE] FEDERAL N. 4320/64 ...
/

4RT.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



PREFEIT UNDIAI
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ROSÉ 4NTONiO tAKiMOSCHÍ /

GESTOR DA UNID\DE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE p?VS) D9,'IgÊS bE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE
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